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LEIN® 590/04

De 16 de Agosto de 2004.

FIS.N.*

"Dispõe sobre pagamento de aluguel para abrigo
do Comandante do Destacamento Policial Militar de
Pereiras".

Miguel Tomazela, Prefeito Municipal de Pereiras, usando das
atribuições que lhe são conferidas por tíei,, . - >

FAZ saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte
Lei; j

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado | a alugar uma casa de
morada nesta cidade, para abrigar o Comandante do Destâcamento Policial Militar
de Pereiras. l*  ; I

Artigo 2°- O prazo do objeto do Artigo desík Lei, será de 06 (seis)
meses a contar da data de assinatura do instrumento contratual.

Artigo 3°- O preço do aluguel mensal será de'R$ 275,00( duzentos e
setenta e cinco reais), a ser pago até o 10° dia útil do mês subseqüente ao vencido.

Artigo 4°- As despesas decorrentes do objeto desta Lei correrão por
conta da Unidade Orçamentária: Administração e Finanças, Programa
041220002.2.002- Elemento de Despesa - 33.90.00- Outros Serviços de Terceiros-
Pessoa Física, do Orçamento Programa vigente do município.

Artigo 5°- Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de julho de 2004,
revogadas as disposições em contrário.

refeitiira Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela
Prefeiio Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta
Prefeitura Municipal , na data supra.
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